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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 7 de Fevereiro de 2019, às 10:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS                   , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  007/2019, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  17/2019, Licitação nº 17/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cerca concertina, para o Cemitério Municipal de Tijucas,  para

Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  2/2019    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às dez horas na sala de licitações da Prefeitura Municipal

de Tijucas/SC, reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de Apoio instituído pela Portaria 007/2019 para cumprir os

procedimentos relativos ao Processo Licitatório nº 017/PMT/2019 Pregão Presencial nº 017/PMT/2019, tendo por

objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cerca concertina, para o Cemitério

Municipal de Tijucas, para Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC.

Inicialmente, em conformidade com as disposições do edital publicado no Diário Oficial dos Municípios edição do dia

28 de janeiro de 2019 e constatando-se no momento que o edital se encontrava na página da internet a pregoeira abriu

a sessão pública.  Foi recebido o envelope contendo as propostas e as documentações dos interessados, com as

cautelas de estilo procedeu-se à abertura dos envelopes das propostas por eles apresentado. Após rubricados,

analisado criteriosamente pela pregoeira, equipe de apoio e os presentes. Foi lançada no sistema a proposta

apresentada. A pregoeira detalhadamente colocou a todos os presentes sobre o fornecimento e instalação de cerca

concertina, esclarecendo todas as dúvidas antes do início dos lances.   Sanadas as dúvidas, e após análise individual

e os debates correspondentes entendeu-se que os valores apresentados aos itens pretendidos estavam em

conformidade com o estimado pela administração. Foram ponderados aspectos inerentes a economicidade e ao

interesse público. A pregoeira utilizou-se de todas as técnicas e conhecimentos para negociação dos valores.   Ato

contínuo e observando-se preceitos regimentais e operacionais, foi aberto o envelope de habilitação do vencedor, que

estando em sintonia às regras editalicias e legais foi considerado conforme descrição abaixo o vencedor dos itens.

Concedida à palavra aos participantes para manifestarem intenção de recurso. Nada tendo a alegar e nem a recorrer,

advertindo a pregoeira aos interessados presentes entre outros quanto ao disposto no inciso. XVIII, art. 4º. lei

10.520/2002. Foram devolvidos às empresas NÃO VENCEDORAS, o envelope "DOCUMENTAÇÃO" lacrado e vistados

pelos participantes presentes. A empresa WDD CONSTRUTORA LTDA solicitou a viabilidade da empresa vencedora,

para executar o serviço com o preço ganho (inexeqüível) e apresentar planilha de custos.  Assim, observados os

princípios legais e de acordo com o interesse da administração municipal, considerando a economia e os preceitos

aplicáveis ao caso concreto, conforme planilha abaixo. Tudo conforme item, quantidades, valores e especificações

identificadas abaixo, vinculadas ao processo licitatório nº 017/PMT/2019 de pregão presencial nº 017/PMT/2019.  Fica

consignado nesta Ata, que até o início da abertura desta sessão, não compareceu mais nenhum interessado ou

protocolado quaisquer documentação referente a este certame, além do credenciado para este processo, que constará

ao final.    Nada mais havendo, foi determinado o prosseguimento regular, com remessa à análise  jurídica com os atos

subsequentes aos fins e efeitos de lei.

Item

Participante:

Especificação

15325

-

GKOL ENGENHARIA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Cerca concertina galvanizada de 45 cm dupla, com

mão-de-obra e todos os materiais necessários para

instalação.

M 1.040,00  

0,0000

37,00    38.480,00   

2

Cerca em gradil malha 5x20 e 1,03m de altura, fixados em

postes galvanizados de 40x60x1,25mm com mão-de-obra e

todos os materiais necessários para instalação.

M 130,00  

0,0000

178,00    23.140,00   

Total do Participante -------->

61.620,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

61.620,00   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 ARLENE MARIA DUARTE

MÁRCIA BRANDO LAUS

GLAUCIA JANE BITENCOURT DE AMORIM

TAISE CRISTINA MARCHI COTA

Tijucas,  7  de  Fevereiro  de  2019

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - SUPLENTE

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

TIAGO DALSASSO - ................................................................. - Representante

FRANCISCO PEDRINI - ................................................................. - AUSENTE

ELEN DAYANI FERREIRA - ................................................................. - Representante

EMERSON DA SILVA MATTOS - ................................................................. - Representante

JOSE RODIRGUES PEREIRA - ................................................................. - Representante


